Camara Municipal de Barueri

A Parlamento 26 de margo

AUTOGRAFO DE LEI N-. 51/22 -

O PRESIDENTE. DA CAMARA DE VEREADQRES DO MUNICIPIQ E COMARCA

DE BARUERI], DO ESTADO DE SAO PAULO, FAZ PUBLICAR O SEGUINTE
AUTOGRAFO DE LEL

A CAMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO E COMARCA DE BARUER,
RESOLVE: APROVAR, NOS'SEUS TERMOS, O PROJETO DE-LEI'N® 055/22; DE
AUTORIA DA VEREADORA MARIDALVA AMORIM DOS SANTOS RODRIGUES,
QUE INSTITUI O PROGRAMA MULHER INDEPENDENTE.

A CAMARA MUNICIPAL DE BARUERI DECRETA:

Art. 1° Fica instituido o Pn;ograma Mulher Independente, destinado ao apoio
e geracdo de emprego e renda as mulheres em situa¢&o de violéncia domeéstica e
familiar, dependentes dos agressores.

Paragrafo Unico. O Programa Wuiher independente tem como objetivos
-desenvolver agbes voltadas a promogao da autonomia financeira das mulheres-em

situacgdo de violéncia doméstica e familiar, buscando e promovendo medidas de -
qualificagéo profissional, de geragéo de emprego, renda e de insergéo no mercado

de trabalho.

Art. 2° S&o diretrizes do Programa Mulher Independente:

I — proporcionar condigdes de autonomia financeira, porventura mediante
oferecimento de cursos de qualificaggo profissional, de geracdo de emprego e
renda, ¢ intermediace de méo de obra;

|l — mobilizar empresas para disponibilizacéo de vagas voltadas as mulheres
em situacéo de violéncia doméstica e familiar;

lIl — orientar mutheres em situacédo de violéncia doméstica e familiar quanto
aos seus direitos e quanto &s redes de apoio;

-~

IV ~ capacitagéio e sensibilizagéo permanentes dos servidores pUblicos para
a oferta de atendimento qualificado e humanizado a&s mulheres em situégéo de
violéncia doméstica e familiar, observados os principios da dignidade da pessoé
humana, de igualdade e da solidariedade. '
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. Art. 3° A administragdo pulblica municipal poderd firmar parcerias
publico/privadas com ¢rgéos e instituicbes relacionada ao tema e que tenham
interesse em contribuir na concretizagao do programa previsto nesta lei.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Art. 5° Revogam-se as disposi¢bes em contrario.
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